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C O R P O R A C I O N A U T O N O M A R E G I O N A L D E NARIÑO 

RESOLUaON No 1177 «w r̂e 
(Diciembre 15 de 201S) * ¿a» ^ 

^ # :Í P «-̂  - ^ v , 

P o r i a c u a i s e acíuaiizan y a d o p t a t a s D e t e r m i n a n t e s A m b i e n t a l e s p a r a l a elaboración d e i o s ~ 
P l a n e s D e O r d e n a m i e n t o T e r r H o r i a l M u n i c i p a l d e Jurisdicción d e l D e p a r t a m e n t o deNariño". 

LA DIRECTORA GENERAL DE LA CORPORACIÓN AUTÓNOMA REGIONAL DE NARiNO 
"CORPONARINO" EN USO DE SUS ATRIBUCIONES LEGALES, ESTATUTARIAS Y EN 

ESPECIAL LAS CONFERIDAS EN LA LEY 9 9 DE 1 9 9 3 , LEY 3 8 8 DE 1997, LEY S07 DE 1999 
y DECRET0 1076/2016 Y DECRETO 1077/2015 Y DEMAS NORMAS CONCORDANTES Y, 

CONSIDERANDO 

Q u e t a Constitución Política d e 1 9 9 1 e n s u artículo 313 d i s p o n e q u e l o s M u n i c i p i o s a través d e 
l o s Conc»jos M u n i c i p a l e s t i e n e n l a obligación d e r e g l a m e n t a r l o s u s o s d e l s u e l o d e s u ) 
jurisdicción, p a r a l o c u a l deberán f o m i u l a r , a c t u a l i z a r y / o r e v i s a r l o s P l a n e s d e O r d e n a m i e n t o t 
T e r r K o r i a i , p o r c o n s i d e r a r q u e e s l a h e r r a m i e n t a d e planificación q u e l e p e r m i t e e s t a b l e c e r u n a > 
organización a d e c u a d a d e l a s i n t e r v e n c i o n e s h u m a n a s s o b r e e l t e r r i t o r i o . 

Q u e c o n f o n n e c o n l o d i s p u e s t o e n e l artículo 7 d e l a L e y 9 9 d e 1 9 9 3 , s e e n t i e n d e p o r , 
O r d e n a m i e n t o A m b i e n t a l d e l T e r r i t o r i o , l a función a t r i b u i d a a l E s t a d o d e r e g u l a r y o r i e n t a r e l 
p r o c e s o d e diseño y planificación d e u s o d e l t e m t o r i o y d e l o s r e c u r s o s n a t u r a l e s r e n o v a b l e s d e 
l a Nación, a f i n d e g a r a n t i z a r s u a d e c u a d a explotación y s u d e s e n r o l l o s o s t e n i b l e . < . , ; j 

Q u e l a L e y 3 8 8 d e 1 9 9 7 e n s u artícuio 1 0 , señala q u e d u r a n t e e l p r o c e s o d e formulación, 
actualización, y / o revisión d e l o s P l a n e s d e O r d e n a m i e n t o T e n i t o r i a l , l o s M u n i c i p i o s y D i s t r i t o s 
deberán t e n e r e n c u e n t a n o r m a s d e s u p e r i o r jerarquía d e n t r o d e l a s q u e s e i n c l u y e n l a s d e 
conservación y protección d e l m e d i o a m b i e n t e , l o s r e c u r s o s n a t u r a l e s y , l a prevención d e ^ 
a m e n a z a s y riesgos. 

Q u e d e a c u e r d o c o n i o a n t e r i o r y b a s a d o s e n l a s d i s p o s i c i o n e s c o n t e n i d a s e n e l artículo 8 0 d e 
t a Constitución Política d e C o l o m b i a q u e e s t a b l e c e q u e e l E s t a d o "Planificará el manejo y -
aprovechamiento de los recursos naWraíes, para garantizar su desarrollo sostenible, su , y 
cansen/ación, restauración o sustitución, además, deberá prevenir y controlar los factores de 
deterioro ambiental, imponer las sanciones legales y exigir la reparación de los daños 
causados..."y que l a s C o r p o r a c i o n e s Autónomas R e g i o n a l e s s o n l a s l l a m a d a s a r e p r e s e n t a r a l 
E s t a d o e n e s t a l a b o r , e n t a n t o q u e e j e r c e n l a función d e máxima a u t o r i d a d a m b i e n t a l e n e l área »; 
d e s u jurisdicción, d e a c u e r d o c o n t a s n o n n a s d e carácter s u p e r i o r y c o n f o r m e a l o s c r i t e r i o s y 
d i r e c t r i c e s t r a z a d a s p o r e l M i n i s t e r i o d e A m b i e n t e . C o n f u n d a m e n t o e n l o a n t e r i o r , s e h a c e 
m e n e s t e r q u e l o s a s p e c t o s a m b i e n t a l e s q u e d e n b i e n p l a s m a d o s d e n t r o d e l o s P l a n e s d e 
O r d e n a m i e n t o T e r r i t o r i a l ; p o r e s t e m o t i v o a través d e l a L e y 3 8 8 d e 1 9 9 7 s e estableció q u e 
t a n t o l a fonnulación c o m o ! a revisión y a j u s t e d e d i c h o s p i a n e s s e someterán a consideración d e 
l a Corporación Autónoma R e g i o n a l c o n jurisdicdón d e n t n o d e l t e r r i t o r i o d e l r e s p e c t i v o M u n i c i p i o , 
p a r a q u e ésta concerté c o n e l E n t e T e n i t o r i a l y v e l e p o r s u c o l e c t a inclusión ( A r t . 2 4 d e l e y 
3 8 8 d e 1 9 9 7 m o d i f i c a d o p o r l a L e y 5 0 7 d e 1 9 9 8 ) . 

Q u e l a L e y 3 8 8 d e 1 9 9 7 , d e f i n e l o s P l a n e s d e O r d e n a m i e n t o T e n - r t o r i a l c o m o l a s h e n - a m i e n t a s 
p a r a l a regulación d e i o s u s o s d e l s u e l o , c o n s a g r a n d o d e i g u a i f o r m a , i a s d i s p o s i c i o n e s a a p l i c a r 
t a n t o p a r a l a estructuración d e s u s c o n t e n i d o s , c o m o p a r a e l d e s a r r o l l o d e l o s p r o c e s o s d e 
formulación, concertación y aprobación. , ^ ^ f í í n e i r w m e - i . m n Q i ? a o ^ *íe f ^ u r : 

Q u e l a incorporación a l a dimensión a m b i e n t a l e n e l o r d e n a m i e n t o t e r r i t o r i a l p r e t e n d e g a r a n t i z a r 
l a f u n c i o n a l i d a d d e l a b a s e n a t u r a l y p e m i i t i r u n d e s a n ^ o l t o económico s o s t e n i d o , s o c i a l m e n t e 
c o m p n s m e t i d o y ecológicamente s o s t e n i b l e . 

Q u e además d e l a concertación a m b i e n t a l d e t a fomiulación y / o Revisión y A j u s t e d e l o s P l a n e s 
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C O R P O N A R I N O 
C O R P O R A C I O N A U T O N O M A R E G I O N A L D E NARIÑO 

C A P I T U L O I I 
C A P I T U L O I I I 
C A P I T U L O I V 

CAPITULO V 
C A P I T U L O V I 
C A P I T U L O V I I 
C A P I T U L O V I I I 
C A P I T U L O I X 

Áreas d e R e s e r v a F o r e s t a l l e y 2 c l a . 
Áreas d e E s p e c i a l i m p o r t a n c i a Ecosistémica. 
Áreas P r i o r i t a r i a s p a r a l a Conservación d e l a B i o d i v e r s i d a d y l o s S e r v i c i o s . 
Ecosistémicos. 
C u e n c a s hidrográficas- Gestión i n t e g r a i d e i R e c u r s o Hídrico. 
O t r a s D i s p o s i c i o n e s A m b i e n t a l e s . 
Gestión I n t e g r a l d e l R i e s g o . 
O r d e n a m i e n t o t e r r i t o r i a l . -
Cartografía Básica U r b a n a y R u r a l . 

ARTICULO SEGUNDO: C o n s i d e r a n d o q u e e s d e b e r d e l o s m u n i c i p i o s , d e f i n i r l a zonificación, 
u s o s y ocupación d e s u e l o c o m o r e s u l t a d o d e l o s p r o c e s o s d e o r d e n a m i e n t o , p a r a l o s f i n e s d e 
planificación, administración, c o n t r o l y gestión, C O R P O N A R I N O , e s t a b l e c e l a s d e t e r m i n a n t e s 
a m b i e n t a l e s c o m o n o r m a d e s u p e r i o r jerarquía y o b l i g a t o r i o c u m p l i m i e n t o , c o m o e s l a 
conservación y protección d e l a m b i e n t e , l o s r e c u r s o s n a t u r a l e s y l a gestión d e l riesgo, 
i n t e g r a n d o d i s p o s i c i o n e s s o b r e o r d e n a m i e n t o d e c u e n c a s hidrográficas, e c o s i s t e m a s 
estratégicos, áreas p r o t e g i d a s , m a n e j o i n t e g r a d o d e l a s z o n a s c o s t e r a s y demás d i r e c t r i c e s 
e x p e d i d a s p o r a u t o r i d a d e s c o m p e t e n t e s l a s c u a l e s d e b e n s e r t e n i d a s e n c u e n t a p o r l o s 
m u n i c i p i o s p a r a l o s p r o c e s o s d e ordenación d e l t e r r i t o r i o e n l o r e l a c i o n a d o a l a ocupación y u s o 
d e l s u e l o . j 

ARTICULO TERCERO: O r d e n a r l a publicación d e l p r e s e n t e a c t o a d m i n i s t r a t i v o e n ! a g a c e t a 
d e p a r t a m e n t a l d e Nariño y l a página w e b d e C O R P O N A R I N O . 

ARTICULO CUARTO: L a p r e s e n t e Resolución rige a p a r t i r d e l a f e c h a d e s u expedición. 

D a d a e n S a n J u a n d e P a s t o . 1̂ 5 DIC 2015 
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PUBLIQUESE Y CUMPLASE 

YOLANDA BENAVIDES ROSADA 
DIRECTORA GENERAL 

Proyectó: Luis M a l l a m a > 
Revisó: M a u r i t ^ j ^ , L u c y A . T e r e s a £, 
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